
NOTA EE
EMPENHO

1I VIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTAEO DO PARANA
Av. Pérola Byington, 1.B0tl- cep 87.540-000 - pérola - pr.
F o n e/F ax (44) 3636 - 830ü --- C N FJ 81 .428. 1 S3/U001 -20

008 11 .2023
Tipo do Empenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçáo 10.305. 0OtO.2. O:+.3390.39.00.00 oUTRo s SERV]ÇOS DE TERCETRd§0dâ___0_0_459__

TERCEIROS, PESSOA J lconta 04184
s e Serviços Pú

OB SECRETARIA MUNICI PAL DE SA DE

00494 Bloco de Custei-o das AÇÕe

Orgão

Desdohramento

Fonte de Recursos
3390399999 DEMATS SERVrÇOS DE

ÇTCdOT 04658 ARIEL P]RES MACHADO 011L1.5649g6
Endereço Ry. COSTA E SILVA 641 CENTRO
CNPJ/cPF 39. 345. 155/0001*03 Fone (44) 99145-87 62 Cidade PEROLA
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçâo Vencimento

L0 .72.2310.77.2
TãloiErçado

22.000,00
Saldo A,nterior

1.232,66
Vslor do Empenho

237 ,50
Saldo Àtual

995, 16
Item

01
Quant

1 TE CONFECÇÃO DE EA]XA PARA
ENTREGA DE VEÍCULOS DA VIGILÂXCTA
SANITÁRIA ENV]ADOS PELO DEPUTADO
ESTADUAL ALEXANDRE CURI PARA O
MUN]CÍPrO DE eÉROla, coNFoRME
soLrcrTAÇÃo.

EspeciÍicaçâo
REFEREN

237,5000

ilQUlt

Valor Unitário Valor Total

231,50

ADC
000008244193-6

Ernco Credor
1'1 1 237,50

E Serviços Foram Prestados
Decleramos que os I Materiais Foram Entregues

fl Obra Executada

assinatura
nome

Acham-se ConÍorme, e Recebidos

tData
cfrg0

Encarregado do Serviço

df, Despesâ

Data

Vanessa da Silva Monteiro
Contadora CRC PR 06430U0-0

Aúorizo o empenho da(s) despesa(s)
acirna discriminada(a).

duzentos e trinta e sete reai-s e
* * * *) 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâo.

Data _/_/_
Credor

Declaro(amos) pârã os devidos Íins, que recebi(emos) a importância de (
C]. nqUent-a CentaVOS * * * * * * * ** * * ** ** * * * *

R[CIBO

Representada pelo Cheque no Ê ordem do
Data _i_J_.

VALOR LISUIDO



SECRETARIA: SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO: VIGIúNCIA EM SAÚDE

PÉRoLA
G()VERN() MUNICIPAL

Assinatu oRe uerente ICARIMBO)
Ouafifr,

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Disoensa por valor, conforme Lei 8.666/93. Art. 24. inciso ll.


